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O Congresso Nacional DECRETA: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB), para definir a jornada escolar 

em tempo integral.  

Art. 2º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação – LDB), passa a vigorar com as seguintes 

modificações:  
Art. 31. .......................................................................  

..................................................................................  
Parágrafo Único. A educação infantil será ministrada, 

preferencialmente, em tempo integral, devendo o Poder Público criar 
mecanismos de incentivos aos pais ou responsáveis para que esses optem 

pela jornada integral de que trata o inciso III deste artigo.  
......................................................................................  

Art. 34. ..........................................................................  
.....................................................................................  

§2º. O ensino fundamental será ministrado progressivamente em 
tempo integral, dentro do espaço escolar ou fora dele, inclusive mediante 

outros profissionais que não somente os CÂMARA DOS DEPUTADOS 

professores e integrada a comunidade escolar, observando o projeto 
pedagógico de cada escola..  

................................................................................  
Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 
ampliado o período de permanência na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino médio será ministrado progressivamente em tempo 
integral, dentro do espaço escolar ou fora dele, inclusive mediante outros 

profissionais que não somente os professores e integrada a comunidade 
escolar, observando o projeto pedagógico de cada escola.  

.....................................................................................  

.................................................................. (NR).  

Art. 3º. A União exercerá a complementaridade dos recursos para a 

implantação da jornada escolar em tempo integral, junto aos Estados e 
Municípios, na forma e no conteúdo do regulamento previsto art. 2º da Lei 

nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, de modo que essa 
complementaridade esteja inserida na destinação para a área da educação 

de parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal (royalties).  
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA  

 
O objetivo deste Projeto é implantar a educação integral em todo 

o sistema educacional brasileiro, entendendo-se por educação em tempo 
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integral a amplificação qualificada do tempo, composta por atividades 

educativas diferenciadas no campo das ciências, da cultura, das artes, das 
tecnologias, da sociabilização, bem como as vivências e práticas 

socioculturais, em uma concepção de educação integral que proporcione ao 

educando seu desenvolvimento físico, cultural, afetivo, social, cognitivo e 
ético.  

As mudanças tecnológicas estão, rapidamente, transformando a 
sociedade brasileira em realidade complexa, afetadas por um forte 

dinamismo que tem o conhecimento e a informação como motor do 
desenvolvimento econômico e social. Nesse novo contexto, as expectativas 

dos cidadãos e o papel do Estado acerca da efetividade e eficiência do 
sistema educacional e de formação tem aumentado notavelmente. Logo, a 

busca por políticas educacionais acertadas, muito mais ajustadas às novas 
realidades, estão se convertendo em uma preocupação geral dos 

governantes, especialistas e políticos comprometidos com a inclusão social, 
dentre os quais me insiro, enquanto Deputado Federal.  

Sabemos que a educação integral, idealizada por Anísio Teixeira 
nas décadas de 1940/1950 e por Darcy Ribeiro na década de 1980, os quais 

vislumbraram um Brasil efetivamente educado e democrático, está 

parcialmente contemplada na legislação da LDB que, em seu art. 21, inciso 
III fala de jornada integral, ou, mais especificadamente, no art. 34.  

Nada obstante, não existe ali uma obrigatoriedade, uma vez que 
a jornada educacional integral será “a critério dos sistemas de ensino”. O 

que se vê são algumas iniciativas isoladas de Poderes Públicos Municipais 
ou Estaduais, sem um compromisso legal obrigatório, sem a consolidação 

da educação em tempo integral como política pública.  
Dessarte, o objetivo da implantação definitiva de uma escola em 

tempo integral será ampliar as oportunidades educacionais dos alunos, 
visando à formação de novas habilidades e conhecimentos, pela expansão 

do período de permanência diária nas atividades promovidas pela escola.  
Nesse passo, as atividades educativas poderão ser desenvolvidas 

dentro da escola e fora dela, em espaços distintos da cidade em que está 
situada a escola, com utilização de equipamentos sociais e culturais 

existentes e o estabelecimento de parcerias com entidades locais, 

respeitado o projeto pedagógico de cada escola. Por conseguinte, as 
atividades serão desenvolvidas não só por professores, como também 

estagiários, voluntários, oficineiros, entre outros atores sociais, atuando na 
formação dos estudantes, em conformidade com o projeto pedagógico de 

cada escola.  
Nessa dinâmica, reafirma-se a importância e o lugar dos 

professores e gestores, sobretudo para superar a frágil relação que hoje se 
estabelece entre escola e a comunidade, expressa, inclusive, na 

fragmentação dialógica do “turno versus contraturno”.  
Além disso, a educação se encontra hoje no centro dos desafios e 

das oportunidades da sociedade brasileira para o século XXI. Graças ao 
esforço dos últimos governos, mediante impulso dos profissionais da 

educação e cidadãos, o acesso ao sistema educacional está em vias de 
universalização, convertendo-se em um direito fundamental, que requer 
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qualidade do que é ensinado. Por conseguinte, a ampliação da jornada 

escolar para tempo integral é o ponto central desse desafio, cujo escopo é 
a convergência (tão evidente) entre qualidade e equidade, desenvolvimento 

social e econ|ômico e coesão social.  

Afinal, a educação, que une o passado e o futuro dos indivíduos e 
das sociedades, está sempre influenciada por um mundo de conhecimento 

e de valores, face às legítimas expectativas dos indivíduos e as exigências 
razoáveis da vida em comum. Precisamente por isso, as reformas, revisões, 

aperfeiçoamentos não são mais acontecimentos excepcionais, ao contrário, 
o sistema educacional exige um processo continuo de revisão, ajustes e 

adaptações. Trata-se de processo necessário para atender as novas 
exigências para com a educação, que aparecem nas cenas políticas, sociais 

e econômicas.  
Conto com o apoio dos Parlamentares para a análise e aprovação 

deste Projeto.  
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015 

 
João Daniel 

Deputado Federal (PT/SE) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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médio;  

II - educação superior.  

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 479/2015 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo 

e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 

e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação pública, 

com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os seguintes 

recursos:  

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 

royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 

de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 

2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 

trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 

de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 

parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP tornará 

público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de que trata o 

inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás natural 

localizados em área da União.  

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 

nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 

educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 

provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 

quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, localizados 

na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 479/2015 

dezembro de 2010.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 542, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-479/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Altera o § 5º ao art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 2006: 
 
“Art. 32 ............................................................................... 
............................................................................................. 
 
§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, 

conteúdo que trate de: 
I - educação ambiental, tendo como diretriz a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental; 
II - educação no trânsito, tendo como diretriz a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; 
III - educação moral e cívica, apoiando-se nas tradições nacionais, tendo como 

diretriz a Constituição da República Federativa do Brasil; 
IV - educação esportiva, como forma de estimular o hábito de prática de 

esportes e seus valores democráticos como solidariedade, respeito, autonomia, 
confiança e liderança. 

V - direitos das crianças e adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (NR) 

Art. 2º O caput do art. 34 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.34. A jornada escolar no ensino fundamental será em tempo integral, 
correspondente a, pelo menos, 8 (oito) horas diárias.” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 34 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 2006. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Uma educação de qualidade é fundamental para o desenvolvimento de uma 

nação. É através da produção e difusão do conhecimento que um país cresce. 
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A aprovação da LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), em 1996, proporcionou 

avanços na educação e colocou a escola como um espaço de participação social, 

valorizando a democracia, o respeito, a pluralidade cultural e a formação do cidadão. 

Diante de sua importância, acredito que a ampliação da jornada escolar para o 

ensino fundamental e a inclusão de disciplinas como educação ambiental, educação 

no trânsito, educação moral e cívica e educação esportiva pode contribuir para uma 

melhor qualidade no ensino. 

Atualmente, não podemos ignorar questões ambientais e a necessidade de 

uma sociedade sustentável. A educação ambiental nas escolas deve proporcionar 

uma conscientização de como nos relacionar com o meio ambiente de forma a garantir 

sua sustentabilidade para as próximas gerações. 

A educação no trânsito também é importante. As aulas ministradas para a 

obtenção da carteira nacional de habilitação são ministradas para os futuros 

condutores. Mas todos devem conhecer as regras de trânsito. 

Quantos pedestres atravessam em locais impróprios ocasionando acidentes ou 

ciclistas pedalam em pistas inadequadas para a prática do esporte. A conscientização 

deve ser realizada desde cedo de forma a proporcionar mais segurança para toda a 

sociedade. 

A educação moral e cívica é uma disciplina muito relevante, pois está 

relacionada com a ética e a cidadania. Formar cidadãos éticos, comprometidos com 

a moral e a verdade seja o caminho para uma sociedade mais justa e democrática. 

Precisamos passar valores a nossas crianças e jovens, hoje muito esquecidos diante 

de muitos episódios de violência. 

Já a educação esportiva, devemos incentivá-la. Promover a educação através 

de prática esportiva tem demonstrado resultados positivos e evitando que muitas 

crianças e jovens ingressem no mundo do crime, já que valores morais e éticos são 

transmitidos, como saber competir, hábitos saudáveis, noção de grupo, etc. 

Estamos certos de que a proposta se constitui em avanço para o ordenamento 

jurídico nacional, contamos com o apoio dos Pares para a aprovação desta proposição 

em benefício da segurança pública brasileira. 

 
Sala das Sessões, em 3 de março de 2015. 

 
Deputado WILLIAM WOO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
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abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 

e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de Trânsito 

darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 

meio-ambiente.  

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 552, DE 2015 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação - LDB), para dispor sobre educação em tempo 
integral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-479/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação – LDB), para definir a jornada escolar 

em tempo integral. 

Art. 2º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação – LDB), passa a vigorar com as seguintes 
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modificações: 

Art. 31.  ....................................................................... 

.................................................................................

. Parágrafo Único. A educação infantil será ministrada, 

preferencialmente, em tempo integral, devendo o Poder 

Público criar mecanismos de incentivos aos pais ou 

responsáveis para que esses optem pela jornada integral 

de que trata o inciso III deste artigo. 

...................................................................................... 

Art. 34. .......................................................................... 

..................................................................................... 

§2º. O ensino fundamental será ministrado 

progressivamente em tempo integral, dentro do espaço 

escolar ou fora dele, inclusive mediante outros 

profissionais que não somente os professores e integrada 

a comunidade escolar, observando o projeto pedagógico de 

cada escola. 

............................................................................ 

Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá 

pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de 

aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das 

formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino médio será ministrado progressivamente em 

tempo integral, dentro do espaço escolar ou fora dele, 

inclusive mediante outros profissionais que não somente 

os professores e integrada a comunidade escolar, 

observando o projeto pedagógico de cada escola. 
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..............................................................................

......................................................................... 

(NR). 

Art. 3º. A União exercerá a complementaridade dos recursos para a 

implantação da jornada escolar em tempo integral, junto aos Estados e 

Municípios, na forma e no conteúdo do regulamento previsto art. 2º da 

Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013, de modo que essa 

complementaridade esteja inserida na destinação para a área da 

educação de parcela da participação no resultado ou da compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal (royalties). 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste Projeto é definitivamente implantar a 

educação integral no sistema educacional brasileiro. E por educação em 

tempo integral entende-se a amplificação qualificada do tempo, 

composta por atividades educativas diferenciadas no campo das ciências, 

da cultura, das artes, das tecnologias, da sociabilização, bem como as 

vivências e práticas socioculturais, em uma concepção de educação 

integral que proporcione ao educando seu desenvolvimento físico, cultural, 

afetivo, social, cognitivo e ético. 

As mudanças tecnológicas estão, rapidamente, transformando 

a sociedade brasileira em realidade complexa, afetadas por um forte 

dinamismo que tem o conhecimento e a informação como motor do 

desenvolvimento econômico e social. Nesse novo contexto, as expectativas 

dos cidadãos e o papel do Estado acerca da efetividade e eficiência do 

sistema educacional e de formação tem aumentado notavelmente. Logo, 

a busca por políticas educacionais acertadas, muito mais ajustadas às 

novas realidades, estão se convertendo em uma preocupação geral dos 

governantes, dentre os quais, me insiro enquanto Deputado Federal. 
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  Sabemos que a educação integral, idealizada por Anísio 

Teixeira nas décadas de 1940/1950 e por Darcy Ribeiro na década de 1980, 

os quais vislumbraram um Brasil efetivamente educado e democrático, 

está parcialmente contemplada na legislação da LDB que, em seu art. 21, 

inciso III fala de jornada integral, ou, mais especificadamente, no art. 34. 

Nada obstante, não existe ali uma obrigatoriedade, uma vez 

que a jornada educacional integral será “a critério dos sistemas de ensino”. 

O que se vê são algumas isoladas iniciativas de Poderes Públicos Municipais 

ou Estaduais, sem um compromisso legal obrigatório. Ou melhor dizendo, 

sem a consolidação da educação em tempo integral como política pública. 

Dessarte, o objetivo da implantação definitiva de uma escola 

em tempo integral será ampliar as oportunidades educacionais dos alunos 

visando à formação de novas habilidades e conhecimentos, pela expansão 

do período de permanência diária nas atividades promovidas pela escola. 

Nesse passo, as atividades educativas poderão ser 

desenvolvidas dentro da escola e fora dela, em espaços distintos da cidade 

em que está situada a escola, com utilização de equipamentos sociais e 

culturais existentes e o estabelecimento de parcerias com entidades locais, 

respeitado o projeto pedagógico de cada escola. Por conseguinte, as 

atividades serão desenvolvidas não só por professores, como também 

estagiários, voluntários, oficineiros, entre outros atores sociais, atuando 

na formação dos estudantes, em conformidade com o projeto pedagógico 

de cada escola. 

Nessa dinâmica, reafirma-se a importância e o lugar dos 

professores e gestores, sobretudo para superar a frágil relação que hoje 

se estabelece entre escola e a comunidade, expressa, inclusive, na 

fragmentação dialógica do “turno versus contraturno”. 

Além disso, a educação se encontra hoje no centro dos desafios 

e das oportunidades da sociedade brasileira para o século XXI. Graças ao 

esforço dos últimos governos, mediante impulso dos profissionais da 
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educação e cidadãos, o acesso ao sistema educacional está em vias de 

universalização, convertendo-se em um direito fundamental, que requer 

qualidade do que é ensinado. Por conseguinte, a ampliação da jornada 

escolar para tempo integral é o ponto central desse desafio, cujo escopo é 

a convergência (tão evidente) entre qualidade e equidade, 

desenvolvimento social e econômico e coesão social. 

Afinal, a educação, que une o passado e o futuro dos indivíduos 

e das sociedades, está sempre influenciada por um mundo de 

conhecimento e de valores, face às legítimas expectativas dos indivíduos 

e as exigências razoáveis da vida em comum. Precisamente por isso, as 

reformas, revisões, aperfeiçoamentos não são mais acontecimentos 

excepcionais, ao contrário, o sistema educacional exige um processo 

continuo de revisão, ajustes e adaptações. Trata-se d e  processo 

necessário para atender as novas exigências para com a educação, que 

aparecem nas cenas políticas, sociais e econômicas. 

Conto com o apoio dos Parlamentares para a análise e 

aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 2015. 
 

Deputado Rafael Motta 

PROS/RN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................................................... .................. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
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banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................ ......................................... 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 
Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  
II - educação superior.  

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
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lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.  
..................................................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Educação Infantil 

..................................................................................................................................................................................... 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 
crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 
na escola.  
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§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 
Do Ensino Médio 

 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 
a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 
todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  
III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  
§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre a destinação para as áreas de 
educação e saúde de parcela da participação no 
resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural, com a 
finalidade de cumprimento da meta prevista no 
inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989; e dá outras 
providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  
Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 

e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação pública, 
com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os seguintes 
recursos:  

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 
royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 
tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 
regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 
respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 
territorial ou na zona econômica exclusiva;  

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 
royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 
de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 
tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 
2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 
no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 
trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 
de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 
parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP tornará 
público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de que trata o 
inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás natural 
localizados em área da União.  

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 
nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 
educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 
provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 
quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, localizados 
na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010.  

Art. 4º Os recursos destinados para as áreas de educação e saúde na forma do art. 
2º serão aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório previsto na Constituição Federal.  

Art. 5º O § 1º do art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 8º .............................................................................................................  
§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam:  
I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades;  
II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 
especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as 
relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória a 
profissionais do magistério em efetivo exercício na rede pública. 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 9 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega  
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Aloizio Mercadante  
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Edison Lobão  
 

PROJETO DE LEI N.º 707, DE 2015 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação - LDB), para dispor sobre educação em tempo 
integral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 479/2015.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB), para definir a jornada escolar em tempo 
integral.  

Art. 2º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB), passa a vigorar com as seguintes modificações:  
Art. 31. .........................................................................  

......................................................................................  
 Parágrafo Único. A educação infantil será ministrada, preferencialmente, 

em tempo integral, devendo o Poder Público criar mecanismos de incentivos aos 
pais ou responsáveis para que esses optem pela jornada integral de que trata o 
inciso III deste artigo.  

......................................................................................  
Art. 34. ..........................................................................  

.....................................................................................  
             §2º. O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 
integral, dentro do espaço escolar ou fora dele, inclusive mediante outros 

profissionais que não somente os professores e integrada a comunidade escolar, 
observando o projeto pedagógico de cada escola..  

................................................................................  
Art. 35-A. A jornada escolar no ensino médio incluirá pelo menos quatro horas de 

trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.  
            § 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas 

de organização autorizadas nesta Lei.  
            § 2º O ensino médio será ministrado progressivamente em tempo integral, 

dentro do espaço escolar ou fora dele, inclusive mediante outros profissionais que 
não somente os professores e integrada a comunidade escolar, observando o 
projeto pedagógico de cada escola.  

.....................................................................................  

.................................................................. (NR).  

Art. 3º. A União exercerá a complementaridade dos recursos para a implantação 
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da jornada escolar em tempo integral, junto aos Estados e Municípios, na forma e 

no conteúdo do regulamento previsto art. 2º da Lei nº 12.858, de 9 de setembro 
de 2013, de modo que essa complementaridade esteja inserida na destinação para 

a área da educação de parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 
20 da Constituição Federal (royalties).  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

                O objetivo deste Projeto é definitivamente implantar a educação 
integral no sistema educacional brasileiro. E por educação em tempo integral 

entende-se a amplificação qualificada do tempo, composta por atividades 
educativas diferenciadas no campo das ciências, da cultura, das artes, das 
tecnologias, da sociabilização, bem como as vivências e práticas socioculturais, em 

uma concepção de educação integral que proporcione ao educando seu 
desenvolvimento físico, cultural, afetivo, social, cognitivo e ético.  

                 As mudanças tecnológicas estão, rapidamente, transformando a 
sociedade brasileira em realidade complexa, afetadas por um forte dinamismo que 
tem o conhecimento e a informação como motor do desenvolvimento econômico 

e social. Nesse novo contexto, as expectativas dos cidadãos e o papel do Estado 
acerca da efetividade e eficiência do sistema educacional e de formação tem 

aumentado notavelmente. Logo, a busca por políticas educacionais acertadas, 
muito mais ajustadas às novas realidades, estão se convertendo em uma 
preocupação geral dos governantes, dentre os quais, me insiro enquanto Deputado 

Federal.  
                 Sabemos que a educação integral, idealizada por Anísio Teixeira nas 

décadas de 1940/1950 e por Darcy Ribeiro na década de 1980, os quais 
vislumbraram um Brasil efetivamente educado e democrático, está parcialmente 
contemplada na legislação da LDB que, em seu art. 21, inciso III fala de jornada 

integral, ou, mais especificadamente, no art. 34.  
Nada obstante, não existe ali uma obrigatoriedade, uma vez que a jornada 

educacional integral será “a critério dos sistemas de ensino”. O que se vê são 
algumas isoladas iniciativas de Poderes Públicos Municipais ou Estaduais, sem um 
compromisso legal obrigatório. Ou melhor dizendo, sem a consolidação da 

educação em tempo integral como política pública.  
                   Destarte, o objetivo da implantação definitiva de uma escola em 

tempo integral será ampliar as oportunidades educacionais dos alunos, visando à 
formação de novas habilidades e conhecimentos, pela expansão do período de 
permanência diária nas atividades promovidas pela escola.  

             Nesse passo, as atividades educativas poderão ser desenvolvidas dentro 
da escola e fora dela, em espaços distintos da cidade em que está situada a escola, 

com utilização de equipamentos sociais e culturais existentes e o estabelecimento 
de parcerias com entidades locais, respeitado o projeto pedagógico de cada escola. 

Por conseguinte, as atividades serão desenvolvidas não só por professores, como 
também estagiários, voluntários, oficineiros, entre outros atores sociais, atuando 
na formação dos estudantes, em conformidade com o projeto pedagógico de cada 

escola.  
             Nessa dinâmica, reafirma-se a importância e o lugar dos professores e 

gestores, sobretudo para superar a frágil relação que hoje se estabelece entre 
escola e a comunidade, expressa, inclusive, na fragmentação dialógica do “turno 
versus contraturno”.  
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             Além disso, a educação se encontra hoje no centro dos desafios e das 

oportunidades da sociedade brasileira para o século XXI. Graças ao esforço dos 
últimos governos, mediante impulso dos profissionais da educação e cidadãos, o 

acesso ao sistema educacional está em vias de universalização, convertendo-se 
em um direito fundamental, que requer qualidade do que é ensinado. Por 
conseguinte, a ampliação da jornada escolar para tempo integral é o ponto central 

desse desafio, cujo escopo é a convergência (tão evidente) entre qualidade e 
equidade, desenvolvimento social e econômico e coesão social.  

               Afinal, a educação, que une o passado e o futuro dos indivíduos e das 
sociedades, está sempre influenciada por um mundo de conhecimento e de 
valores, face às legítimas expectativas dos indivíduos e as exigências razoáveis da 

vida em comum. Precisamente por isso, as reformas, revisões, aperfeiçoamentos 
não são mais acontecimentos excepcionais, ao contrário, o sistema educacional 

exige um processo continuo de revisão, ajustes e adaptações. Trata-se de processo 
necessário para atender as novas exigências para com a educação, que aparecem 
nas cenas políticas, sociais e econômicas.  

Conto com o apoio dos Parlamentares para a análise e aprovação deste Projeto.  
 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2015.   
 

 
ALAN RICK 

Deputado Federal/PRB/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 479/2015 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 
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Art. 21. A educação escolar compõe-se de:  

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio;  

II - educação superior.  

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-

lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores.  

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.  

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 

transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais.  

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei.  

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
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e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
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complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 

região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 

do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 

a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 

de 27/3/2014) 

Seção II 

Da Educação Infantil 

 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  
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II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 
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Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 

e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 

cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 

médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico 

unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 

educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção V 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo 

e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 

e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação pública, 

com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os seguintes 

recursos:  

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 

royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 

de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 

2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 

trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 

de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 

parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP tornará 

público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de que trata o 

inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás natural 

localizados em área da União.  

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 

nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 

educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 

provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 

quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, localizados 

na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.181, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação 
ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências, para estabelecer o manejo sustentável dos recursos 
hídricos como componente curricular da educação ambiental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a 

vigorar acrescido do § 4º: 

“Art. 10. ...................................................... 

§ 4º O manejo sustentável dos recursos hídricos será abordado 
como temática transversal na prática educativa a que se refere 
esta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Pouco tempo atrás, acreditávamos ingenuamente que os 

recursos hídricos brasileiros eram inesgotáveis. Atualmente, essa concepção está 

totalmente descartada. O uso indiscriminado e sem controle dos mananciais 

superficiais e subterrâneos evidencia um decréscimo da oferta de água do ponto de 

vista quantitativo e qualitativo. 

Os recentes episódios de seca em diversas regiões do País 

deixam-nos consternados e preocupados com o nosso futuro e com o das próximas 

gerações. Precisamos alertar nossa população sobre a necessidade do consumo 

consciente de água, do seu adequado tratamento, da preservação dos mananciais, 

da qualidade das águas, dentre outros temas que certamente serão abordados nos 

projetos pedagógicos escolares.  

A Política Nacional dos Recursos Hídricos, instituída pela Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, fundamenta-se na premissa de que a água é um 

recurso natural limitado  indispensável à sobrevivência. Nesse contexto, a escola 

se erige como ator que pode cumprir papel fundamental no manejo sustentável da 

água. 

O Projeto de Lei que propomos não objetiva aumentar o número 

de disciplinas no currículo escolar, mas incluir o manejo sustentável dos recursos 

hídricos como temática de cunho transversal a ser abordada na prática educativa da 

Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.795, de 27 de abril 

de 1999, e referendada pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que alterou a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação, para incluir a educação ambiental de forma 

integrada aos conteúdos obrigatórios nos estabelecimentos de ensino fundamental e 

médio. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
............................................................................................................................................... ......................................  

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 
........................................................................................................................................................................ .............  

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica.  

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 

a serem desenvolvidas.  

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 

cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 
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águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  
...................................................................................................................................................... ...............................  
.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e 

monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 

em ato do Poder Executivo federal.  

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  
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§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das 

medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.226, DE 2015 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para inserir nova 
disciplina obrigatória nos currículos dos ensinos fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1181/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32...........................................................................................  

........................................................................................................... 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, do 

exercício da cidadania, da tecnologia, das artes e da conscientização ao meio ambiente e seus 

biomas, e de valores que fundamenta a sociedade; 

.......................................................................................................... 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, a disciplina 

do ensino dos biomas nacionais, observada a produção e distribuição de material didático 

adequado. 

.............................................................................................” (NR) 

Art.36........................................................................................... 

.......................................................................................................... 

IV – será incluída a disciplina de Direito ambiental como disciplina obrigatória 

em todas as séries do ensino médio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Os biomas brasileiros visam compreender como aspectos relativos à 
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localização, clima, biodiversidade e o ecossistema como um todo. 1 

 A inclusão de matéria específica relativa aos Biomas Brasileiros nas classes 

fundamentais desenvolveria nas crianças uma postura crítica ambiental. A temática 

ambiental permite apontar para as relações recíprocas entre a sociedade e o meio 

ambiente, a interdependência entre organismos, biodiversidade, e o ecossistema 

como um todo.  

 O Ministério do Meio Ambiente reconhece seis biomas no Brasil: Amazônia, 

Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampa e Pantanal. A Mata dos Pinhais (ou 

Araucárias) se encontra localizada na Mata Atlântica, já a Mata de Cocais é 

considerada como uma zona de transição entre a Amazônia, Cerrado e Caatinga.2  

 Tendo em vista que todos esses biomas são de suma importância aos 

brasileiros, devem ser preservados a risca. Dessa forma, desenvolveria a consciência 

ecológica capacitando os alunos a reconhecer a biodiversidade a sua influência direta 

sobre o meio ambiente e na sociedade. 

Ademais, promoveria reconhecimento dos mapas de distribuição os 

ecossistemas brasileiros, para que sejam reconhecidas as espécies que se encontram 

ameaçadas de extinção.  

Os Biomas têm como valores os princípios de eficácia, ética, transparência, 

cidadania e responsabilidade social, sendo assim, se esses valores fossem 

reconhecidos pelos jovens o impacto ambiental sobre os biomas tornaria ínfimo.  

Nessas mesmas circunstâncias, a inclusão do direito ambiental na grade 

curricular no ensino médio, quando tendo concluído a matéria curricular de Biomas 

Brasileiros, acarretaria uma visão jurídica aos jovens de como proceder em 

determinadas situações para que não causassem danos ao meio ambiente.  

O Direito Ambiental é a área do conhecimento jurídico que estuda as interações 

do homem com a natureza e os mecanismos legais para proteção ambiental. 

Além de diversas outras disposições legais a serem estudadas, os alunos 

poderão ter conhecimento da Lei 6.938, de 31/8/1881, sendo uma das mais 

importantes, esta é a chamada Política Nacional do Meio Ambiente, a qual define as 

ações dos agentes modificadores e provê mecanismos para assegurar a proteção 

ambiental.  

A referida lei institui também o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 

constituído por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

municípios e pelas fundações instituídas pelo poder público, responsáveis pela 

proteção e melhoria da qualidade ambiental. 

Diante de todo o exposto nessa exordial, resta claro que a inclusão em conjunto 

na grade curricular das matérias relativas á “Biomas Brasileiros” e “Direito Ambiental”, 

                                                      
1 Soares Júnior et al., 2012. 
2 Brasil, 2014c. 
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seria um progresso para a sociedade brasileira.  

Essas são as razões por que peço o apoio de meus ilustres pares a presente 

iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 06 de outubro de 2015. 

 
Dep. Augusto Carvalho 

Solidariedade/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

.......................................................................................................................................................  
Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 

o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional 

e a proteção dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.789, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de diretrizes e bases 
da educação nacional, para dispor sobre a inclusão do ensino de 
Educação Ambiental a partir do 6º ano do Ensino Fundamental até o 
término da Educação Básica 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 10º: 

“Art. 26. .................................................................. 

................................................................................ 

§ 10º O ensino da Educação Ambiental como disciplina 

deve ser obrigatório a partir do 6º ano do Ensino 

Fundamental até o término da Educação Básica, visando 

ao aprofundamento dos princípios de sustentabilidade.” 

(NR) 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão o prazo de 1 (um) ano para 

implantar o disposto no art. 1º. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nosso País é o quinto maior em extensão territorial, com 5,7% 

da superfície emersa da Terra e quase a metade (47,3%) da área da América Latina. 



45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 479/2015 

É detentor de um diverso e riquíssimo patrimônio natural, sendo classificado como um 

dos países mais “megadiversos” do mundo, que são aqueles com maior diversidade 

na fauna e na flora. Esse tesouro impõe ao Brasil grande responsabilidade na 

preservação, na defesa, na gestão e no uso sustentável desse patrimônio natural, 

como legado para as gerações futuras. 

Por muito tempo, o paradigma que dominou a sociedade 

brasileira foi o da predação dos recursos naturais e exclusão metódica e contínua da 

biodiversidade. Apenas na segunda metade do século XX – e sob pressão dos efeitos 

adversos da ocupação desordenada do solo e também do clamor internacional – a 

legislação protetiva do meio ambiente começou a ser aperfeiçoada e os mecanismos 

de fiscalização implementados. 

Para efetuar essa conscientização e gerar uma cidadania 

engajada é fundamental que nossos jovens possam aprender sobre Educação 

Ambiental nas bases científicas que somente a escola pode oferecer. 

O art. 225, VI, da nossa Constituição Federal de 1988, 

estabelece que para se assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, é necessário “promover a educação ambiental em todos 

os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 

ambiente”. 

Por sua vez, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de 

diretrizes e bases da educação nacional, ao dispor sobre o currículo da educação 

básica no art. 26, §7º, já estabelece que “os currículos do ensino fundamental e médio 

devem incluir os princípios da proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma 

integrada aos conteúdos obrigatórios”. 

Contudo, achamos por bem enfatizar a obrigatoriedade do 

estudo científico da Educação Ambiental como uma disciplina mesma, dada a sua 

importância para que nossos jovens sejam realmente protagonistas de um planeta 

sustentável, único legado digno que podemos deixar para as futuras gerações. 

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 

a APROVAÇÃO da presente matéria, como veículo adequado para possibilitar uma 

educação que não seja divorciada do mundo real no qual os alunos precisarão se 

desenvolver como pessoa consciente e crítica. 

          Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2015. 
 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
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em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.035, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre o regime de tempo integral no Ensino de Educação Infantil 
e fundamental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-479/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Educação Infantil e fundamental será oferecida em horário 

integral para alunos das escolas públicas de ensino infantil e fundamental. 

Art. 2º O regime de tempo integral obedecerá ao horário das 8 horas às 

18 horas, permanecendo o aluno na escola, no horário de almoço, que será oferecido 

no próprio estabelecimento e fará parte integrante das atividades pedagógicas. 

Art. 3º O regime ora estabelecido é facultativo para os alunos, devendo 

as atividades acadêmicas serem concentradas no período principal, obrigatório. 

Art. 4º Os currículos da educação infantil e fundamental serão enriquecidos, 

com atividades recreativas, desportivas, artísticas, culturais, língua estrangeiras, 

informática, entre outras a critério dos respectivos sistemas de ensino. 

Art.  Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e 

oitenta dias), contados da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposta tem por objetivo proporcionar uma formação mais completa ao 

aluno nos anos de sua iniciação escolar, uma vez que, com maior tempo de 

permanência no ambiente escolar e com desenvolvimento de atividades múltiplas, 

curriculares e extracurriculares, o aluno contará com uma formação intelectual e 

pessoal mais rica e abrangente. 

Dessa forma, além de contribuir para a melhor formação escolar 

de nossas crianças, a proposta irá permitir uma ampla convivência da criança com 
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outras da comunidade, uma perfeita socialização e evitar que fiquem sozinhas em 

casa ou nas ruas, o que pode ter consequências nefastas, do ponto de vista da 

segurança física e psicológica destas crianças. 

Igualmente, o projeto ajudará as famílias onde todos os 

membros precisam trabalhar e necessitam de um auxílio complementar do Estado no 

cuidado e educação de seus filhos, a partir do momento em que estes deixam as 

creches. O trabalho extradomiciliar é uma realidade para muitas mães do nosso país, 

sendo que muitas, verdadeiras guerreiras, cuidam sozinhas de suas proles. 

De acordo com a coordenadora da educação infantil, Ana Clara 

Scalco Duarte, que já atua em uma unidade de ensino de período integral, os alunos 

que optam pelo período integral estão mostrando resultados superiores aos de 

crianças que saem da escola após a aula. E explica: 

“Uma das grandes vantagens da educação integral, é a melhora 

da qualidade do ensino. Quando a criança fica na escola, faz o dever de casa com o 

acompanhamento do professor, quem está ao lado dessa criança consegue identificar 

melhor quais são as dificuldades desse aluno e, naquele momento, a criança reforça 

o aprendizado” 

Ana Clara acrescenta:  

“Também acho que é uma vantagem para a família, que sabe 

que o filho está sendo cuidado, que está tendo atividades diferenciadas. Esse pai não 

precisa tirar a criança da escola para isso, o que poupa bastante tempo. Além disso, 

a educação integral afasta o risco de a criança se envolver com drogas, de estar em 

má companhia, essas coisas”. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação da medida. 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati  
PP/PR 
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PROJETO DE LEI N.º 4.167, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Acrescenta o inciso XIII, no art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), para incluir como uns dos 
princípios da educação nacional, a consciência ecológica e ambiental, e 
o consumo responsável. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3789/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Seja acrescentado o inciso XIII, no art. 3º da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

“Art. 3º. ...................................................................... 

XIII – conscientização permanente sobre responsabilidade 

ecológica e ambiental e o uso racional dos recursos naturais, 

em especial, os hídricos”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo do presente Projeto de Lei é instituir como diretriz do 

sistema educacional brasileiro, o ensino permanente da responsabilidade 

ecológica e ambiental e a consciência sobre o uso racional dos recursos 

naturais. 

A3 atual sociedade de consumo vem alterando de forma cada vez 

mais perigosa a biosfera. No capitalismo a função da natureza é 

exclusivamente de promover recursos, mas em contrapartida as 

consequências são extremamente negativas. 

Do ponto de vista ambiental o mundo passa por uma série de 

modificações, devido a esse processo percebemos o fim do petróleo, escassez 

de água e aquecimento global, tudo isso fruto da sociedade industrial 

consumista. A profunda crise hídrica pela qual passaram e ainda passam, os 

estados do Sudeste, comprova isso. Sem contar a seca crônica de alguns 

estados do Nordeste, que tem se agravado nos últimos anos. 

O homem esquece que quando promove a destruição da natureza 

                                                      
3 http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geografia/consciencia-ecologica.htm 
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ele está se autodestruindo pois esse é parte integrante da natureza, esquece 

também que os elementos da natureza (hidrosfera, atmosfera, litosfera, 

animais, plantas entre outros) possui uma relação de interdependência. 

A Hipótese Gaia, do grego “mãe Terra”, divindade que também 

recebia o nome de Gea, é uma nova visão de mundo, diz que a natureza poderá 

impor limitações à existência da vida humana no planeta. Algumas das 

limitações podem ser percebidas, como o aquecimento global, ou efeito estufa, 

fenômeno que se caracteriza pelo aumento da temperatura média do planeta, 

provocando aumento dos níveis das águas oceânicas, além de mudanças 

climáticas com efeitos imprevisíveis. 

Com base nestes problemas alguns grupos começaram a se 

preocupar, dando início a vários movimentos ambientalistas e o despertar da 

consciência ecológica, é lógico que isso não ocorre de forma homogênea nos 

governos das maiores potências, pois vários acordos são gerados, muitos não 

são cumpridos para não comprometer a prosperidade econômica. 

Hoje existem muitos movimentos ambientalistas, em sua grande 

maioria se tratam de ONG´s (Organizações não Governamentais), que lutam 

para preservar a natureza, dentre muitas podemos citar o Greenpeace, grupo 

de defesa ecológica, SOS MATA ATLÂNTICA e o Fundo Mundial para a 

Natureza, os movimentos em defesa surgiram principalmente a partir da 

década de 1960 e 1970. 

Qual caminho seguir na preservação ambiental num mundo 

moderno em que não há maneiras de retroceder em condição de vida? 

Primeiro é preciso um despertar da sociedade, que é o agente das 

questões ambientais, tanto positivas quanto negativas. 

Atualmente existem várias correntes de pensamentos de 

preservação, o conservacionismo (consiste no pensamento de que a prioridade 

é a natureza com uma preocupação de conservação para as demais gerações), 

desenvolvimentismo ecológico (consiste no pensamento de que o mundo pode 

continuar crescendo economicamente de forma sustentável) e ecocapitalismo 

(corresponde ao pensamento capitalista de obter vantagens com as questões 

ambientais). 

Em busca de soluções para os problemas ambientais são 

realizados, ocasionalmente, conferências, congressos, acordos para discutir as 

possíveis maneiras de solucionar ou pelo menos amenizar, alguns dos 

principais eventos mundiais estão o Rio 92, Protocolo de Quioto, Rio +10 e 

outras, além de outras discussões no campo acadêmico. 

Em suma todos os questionamentos acerca dos problemas 

ambientais devem ser encarados de forma coletiva, pois não é só o poder 

governamental que deve ter compromisso, mas sim todos os cidadãos podem 

participar cada um fazendo sua parte. 
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Paulo Affonso Leme Machado ( 2007, p. 118) explica que: 

“O meio ambiente é um bem coletivo de desfrute 

individual e geral ao mesmo tempo. O direito ao meio ambiente 

é de cada pessoa, mas não só dela, sendo ao mesmo tempo 

“transindividual”. Por isso, o direito ao meio ambiente entra na 

categoria de interesse difuso, não se esgotando numa só 

pessoa, mas se espraiando para uma coletividade 

indeterminada.” 

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

está explícito em nossa Carta Magna, em seu artigo 225. Infelizmente não tem 

sido priorizado por nossos governantes. Para que o Brasil se desenvolva e 

traga bem-estar e prosperidade para a sua população, é essencial que este 

nobre princípio esteja sempre em perspectiva. Este é o principal objetivo do 

presente Projeto de Lei: conscientizar o cidadão, desde a mais tenra idade, da 

importância deste princípio e a necessidade de priorizá-lo sempre.  

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial 

dos membros desta Nobre Casa, de buscar soluções para o bem de todos e o 

desenvolvimento sustentável do país, vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos ilustres Pares para aprovação da medida, que atento ao direito de todos 

à um meio ambiente equilibrado, busca educar o cidadão para exercer e exigir 

este direito. 

 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

 
                    Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.701, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Carlos Ramos ) 

 
Altera-se a redação do § 1º do Art. 10 da lei nº 9.795 de 27 de abril de 
1999, para implantar a Educação Ambiental como disciplina obrigatória 
no currículo de   Ensino Público e Privado da Educação Básica  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1181/2015.  
 

 
                                   O Congresso Nacional decreta: 
 

                              Art. 1º - O §1º do Art. 10 da lei nº 9.795 de 27 de abril de 1999, 

passa a vigorar com seguinte redação: 

§1º A Educação Ambiental deve ser implantada como disciplina 

obrigatória no currículo de Ensino da Educação Básica. 

                                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

É importante lembrar que o Brasil é o único país da América Latina que possui uma 

política nacional especifica para a educação ambiental, porém de maneira 

interdisciplinar. Podemos afirmar que a educação ambiental não é trabalhada como 

deveria de acordo com a Lei 9.795, de 27 de abril de 1999, isto porque, além de não 

ser uma disciplina obrigatória do currículo escolar da educação básica, os professores 

não são estimulados e nem capacitados como deveriam. As escolas não oferecem 

condições adequadas para desenvolver este tipo de trabalho e como sabemos os 

professores não tem motivação para ir além do que sua disciplina deve propor aos 

alunos. Podemos concluir que a educação ambiental apesar da existência da Lei não 

é desenvolvida como deveria, pois, efetivamente não observamos uma prática 

educativa que integre as disciplinas. O modo hoje, como a educação ambiental é 

praticada nas escolas e nas salas de aula, é através de projeto especial, 

extracurricular, sem continuidade, descontextualizada, fragmentada e desarticulada. 
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Os professores não recebem estímulos, e a comunidade escolar não dá o suporte que 

deveria, de modo a deixar uma grande lacuna de conhecimento para os alunos 

tornando-se apenas ouvintes e não praticantes, quando deveriam ser estimulados 

através de atividades de projetos a exercer essa consciência a partir de sua realidade 

e comunidade. Outro fato é que nas escolas públicas a situação ainda é mais 

agravante, pois como sabemos a educação estar sucateada e não oferece condições 

adequadas para o desenvolvimento de uma educação eficaz e de boa qualidade.    

Diante do que foi exposto, é que apresento essa proposição legislativa, de grande 

relevância nacional e mundial, sensibilizando nossos nobres colegas pela sua 

APROVAÇÃO.  

           Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 
 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 
Relator 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  

§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  

§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 

disciplina específica.  

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 

níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 

a serem desenvolvidas.  

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 

professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  
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Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 

cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.515, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Carlos Ramos ) 

 
"Altera-se a redação do §7º suprimindo a educação ambiental e 
acrescenta o §10º tornando a Educação Ambiental componente curricular 
obrigatório no Art. 26º da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que 
estabelece as diretrizes e base da educação nacional ". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3789/2015.  
 

 
                         O Congresso Nacional decreta: 
 

                                   Art. 1º Altera o §7º do Art. 26º da Lei 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996, que passa a vigora com a seguinte redação.  

                                   §7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir 
os princípios da proteção e defesa civil de forma integrada aos conteúdos obrigatórios 
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012). 

                                   Art. 2º Acrescenta o §10º ao Art. 26º da Lei 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, passam a vigora com a seguinte redação. 

                                   §10º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir 
obrigatoriamente os princípios básicos da educação ambiental no ensino público e 
privado em todo território nacional. 

                                    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

        É importante lembrar que o Brasil é o único país da América Latina que possui 

uma política nacional especifica para a educação ambiental, porém de maneira 

interdisciplinar. Podemos afirmar que a educação ambiental não é encarada como 

deveria, isto porque, além de não ser uma disciplina obrigatória do currículo escolar 

da educação básica, os professores não são estimulados e nem capacitados como 

deveriam. As escolas não oferecem condições adequadas para desenvolver este tipo 

de trabalho e como sabemos os professores não tem motivação para ir além do que 
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sua disciplina deve propor aos alunos. Podemos concluir que a educação ambiental 

apesar da existência da Lei não é desenvolvida como deveria, pois, efetivamente não 

observamos uma prática educativa que integre as disciplinas. O modo hoje, como a 

educação ambiental é praticada nas escolas e nas salas de aula, é através de projeto 

especial, extracurricular, sem continuidade, descontextualizada, fragmentada e 

desarticulada. Os professores não recebem estímulos, e a comunidade escolar não 

dá o suporte que deveria, de modo a deixar uma grande lacuna de conhecimento para 

os alunos tornando-se apenas ouvintes e não praticantes, quando deveriam ser 

estimulados através de atividades de projetos a exercer essa consciência a partir de 

sua realidade e comunidade.  

        Outro fato é que nas escolas públicas a situação ainda é mais agravante, pois 

como sabemos a educação estar sucateada e não oferece condições adequadas para 

o desenvolvimento de uma educação eficaz e de boa qualidade.    

        Diante do que foi exposto, é que apresento essa proposição legislativa, de 

grande relevância nacional e mundial, sensibilizando nossos nobres colegas pela sua 

APROVAÇÃO.  

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2016. 
 

Deputado LUIZ CARLOS RAMOS 
Relator 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
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e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.604, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Obriga a inclusão da disciplina de educação ambiental no currículo 
escolar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que trata 

das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com o objetivo de tornar a educação 

ambiental como disciplina educacional obrigatória no currículo escolar.  

Art. 2º. O artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.26º...........................................................................................

................................................................................. 

§ 7º. Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir 

o principio da proteção e defesa civil de forma integrada aos 

conteúdos obrigatórios. 

............................................................................................... 

§ 10. A educação ambiental é componente curricular obrigatório 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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dos ensinos fundamental e médio.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há dúvidas que a humanidade nas últimas décadas tem se despertado 

para uma consciência ambientalista. A sociedade já entendeu que defender o meio 

ambiente é preservar a raça humana, e fragilizar o meio ambiente, é enfraquecer a 

economia, o emprego, a saúde, e tudo mais. 

 Já há algum tempo muitos órgãos públicos, de iniciativa privada e grande parte 

da população mundial têm se preocupado com as condições de vida no planeta. Não 

obstante, vários segmentos da sociedade têm desenvolvido trabalhos e elaborado 

projetos valiosos direcionados à melhoria de qualidade do meio ambiente. 

 No Brasil não tem sido diferente. Ainda não chegamos ao nível desejável de 

conscientização mas temos avançado nesta área.  

 Nossa Constituição Federal de 1988 reflete muito bem essa tomada de 

consciência ao conter todo um Capítulo dedicado ao meio ambiente (art. 225), onde, 

dentre outras disposições, reza que a promoção da educação ambiental deve ocorrer 

em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente (art. 225, § 1º, VI,). 

 Onze anos depois da promulgação da Carta Magna, o tema foi novamente é 

objeto de legislação federal, desta vez no âmbito da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental. Nesse texto, dispõe-se 

que a educação ambiental é componente essencial e permanente da educação 

nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todo o processo educativo. 

 E neste sentido cremos que a partir da inclusão de disciplina que venha 

destacar a educação ambiental nas escolas, poderemos ter maior consciência em 

nossa sociedade sobre as questões ambientais, sobretudo, com uma maior 

participação na formação de atitudes pessoais e coletivas, mediante conduta ética, 

atrelada ao exercício da cidadania, contribuindo para isso, o estudo gradual desta 

matéria nas escolas.  

 Vale salientar que inserir disciplina sobre Educação Ambiental no currículo da 

educação básica é fundamental para despertar no ser humano, desde a infância, a 

consciência coletiva voltada para a preservação e o respeito ao meio ambiente, bem 

de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade, 

como preceitua o art. 1º da Lei supracitada.  
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 Compreender que aplicando uma política que promova a importância da 

educação ambiental voltada principalmente para a sustentabilidade já nas escolas 

primárias, criaremos nas novas gerações a devida mentalidade conservacionista e 

será muito mais fácil implementar políticas que visem à utilização sustentável dos 

recursos naturais no futuro. . 

 Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  
 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
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somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

    Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e 

a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 

qualidade de vida e sua sustentabilidade.  
 

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.605, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Promover o uso sustentável dos recursos naturais com a educação 
ambiental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4167/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que trata da 

Política Nacional de Educação Ambiental, para incluir como objetivo fundamental da 

educação ambiental o estímulo a ações que promovam o uso sustentável dos 

recursos naturais e a educação ambiental.  

Art. 2º. O artigo 5º da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar 

acrescido da redação: 

“Art.5º.............................................................................................

............................................................................... 

VIII – a promoção das ações, que promovam à adoção de práticas 

de reutilizações e reciclagens conscientes, pelo uso sustentável 

dos recursos naturais.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Não há dúvidas que a humanidade nas últimas décadas tem se despertado 

para uma consciência ambientalista. A sociedade já entendeu que defender o meio 

ambiente é preservar a raça humana, e fragilizar o meio ambiente, é enfraquecer a 

economia, o emprego, a saúde, e tudo mais. 

 Já há algum tempo muitos órgãos públicos, de iniciativa privada e grande parte 

da população mundial têm se preocupado com as condições de vida no planeta. Não 

obstante, vários segmentos da sociedade têm desenvolvido trabalhos e elaborado 

projetos valiosos direcionados à melhoria de qualidade do meio ambiente. 

 No Brasil não tem sido diferente. Ainda não chegamos ao nível desejável de 
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conscientização mas temos avançado nesta área.  

 Nossa Constituição Federal de 1988 reflete muito bem essa tomada de 

consciência ao conter todo um Capítulo dedicado ao meio ambiente (art. 225), onde, 

dentre outras disposições, reza que a promoção da educação ambiental deve ocorrer 

em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente (art. 225, § 1º, VI,). 

 Onze anos depois da promulgação da Carta Magna, o tema foi novamente é 

objeto de legislação federal, desta vez no âmbito da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental. Nesse texto, dispõe-se 

que a educação ambiental é componente essencial e permanente da educação 

nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todo o processo educativo. 

 E neste sentido cremos que a partir da inclusão de disciplina que venha 

destacar a educação ambiental nas escolas, poderemos ter maior consciência em 

nossa sociedade sobre as questões ambientais, sobretudo, com uma maior 

participação na formação de atitudes pessoais e coletivas, mediante conduta ética, 

atrelada ao exercício da cidadania, contribuindo para isso, o estudo gradual desta 

matéria nas escolas.  

 Vale salientar que inserir disciplina sobre Educação Ambiental no currículo da 

educação básica é fundamental para despertar no ser humano, desde a infância, a 

consciência coletiva voltada para a preservação e o respeito ao meio ambiente, bem 

de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade, 

como preceitua o art. 1º da Lei supracitada.  

 Compreender que aplicando uma política que promova a importância da 

educação ambiental voltada principalmente para a sustentabilidade já nas escolas 

primárias, criaremos nas novas gerações a devida mentalidade conservacionista e 

será muito mais fácil implementar políticas que visem à utilização sustentável dos 

recursos naturais no futuro. . 

 Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  
 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 479/2015 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

     

Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  

Art. 3º  Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação 

ambiental, incumbindo:  

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir 

políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em 

todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria 

do meio ambiente;  

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada 

aos programas educacionais que desenvolvem;  

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, 

promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação 

e melhoria do meio ambiente;  

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente 

na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a 

dimensão ambiental em sua programação;  

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 

programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo 

sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio 

ambiente;  

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, 

atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, 

a identificação e a solução de problemas ambientais.  

Art. 4º  São princípios básicos da educação ambiental:  

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;  

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 

sustentabilidade;  

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi 

e transdisciplinaridade;  

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;  

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;  

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;  

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e 

globais;  

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

cultural.  

Art. 5º  São objetivos fundamentais da educação ambiental:  

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas 

múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, 

sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos;  

II - a garantia de democratização das informações ambientais;  

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 

ambiental e social;  

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 

preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental 

como um valor inseparável do exercício da cidadania;  
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V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e 

macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, 

fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, 

responsabilidade e sustentabilidade;  

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;  

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade 

como fundamentos para o futuro da humanidade.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 6º  É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.985, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir, nos 
currículos dos ensinos fundamental e médio, a disciplina de Educação 
Moral e Cívica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. Esta lei altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir, nos 

currículos dos ensinos fundamental e médio, a disciplina de Educação Moral e Cívica.  

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32....................................................................................................... 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, a disciplina 

Educação Moral e Ética, além de conteúdo que trate dos direitos das crianças 

e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
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(Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado.” (NR) 

Art. 3º. O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36....................................................................................................... 

IV – será incluída a Educação Moral e Cívica como disciplina obrigatória em 

todas as séries do ensino médio.” (NR) 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Educação Moral e Cívica é fundamental para bom funcionamento de uma 

sociedade, além de estabelecer aos jovens conceitos e valores da vida em sociedade, 

adequados ao ideal de segurança nacional. Além disso, promove o patriotismo e o amor à 

Pátria. 

O presente Projeto de Lei disciplina tão somente os princípios éticos e patrióticos 

de estabelecer às crianças, jovens e adolescentes o conhecimento básico da nossa história 

moral política, resgatando todo patriotismo cívico existente no coração dos brasileiros. 

O termo está diretamente ligado aos conceitos de ética e de cidadania, que 

significa um conjunto de direitos e deveres ao qual o indivíduo está sujeito no seu convívio em 

sociedade, é a qualidade ou o estado do cidadão em que o indivíduo se encontra no gozo dos 

direitos civis, políticos e sociais de um Estado, ou no desempenho de seus deveres e direitos.  

Além disso, essa disciplina iria resgatar a moral, os bons costumes e o 

conhecimento da divisão político administrativo do Brasil, desconhecidos pela maioria das 

crianças e jovens dos dias atuais. 

Diante disso, faz-se necessário que nossos jovens aprendam conceitos relevantes 

para a vida adulta 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 

contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2016. 

 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

PTdoB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 

e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 

cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 

médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico 

unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 

educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.155, DE 2016 
(Do Sr. Ildon Marques) 

 
Altera o Art. 34 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-479/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:   

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Art. 1º.  O Art. 34 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDBE, 

passa a vigorar da seguinte forma: 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo 

menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 

ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 

alternativas de organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em 

tempo integral, a critério dos sistemas de ensino. 

§ 3º Os estados, municípios e o Distrito Federal, estabelecerão 

um conjunto de diretrizes a serem adotadas na gestão de suas redes de Escolas 

de Tempo Integral, assim determinadas: 

I - Combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, 

pela adoção de práticas como aulas de reforço no contra-turno, estudos de 

recuperação e progressão parcial; 

II - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob a 

responsabilidade da escola para além da jornada regular; 

III - valorizar a formação ética, artística e a educação física; 

IV - integrar os programas da área da educação com os de 

outras áreas como saúde, esporte, assistência social, cultura, dentre outras, com vista 

ao fortalecimento da identidade do educando com sua escola; 

V - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo 

as famílias dos educandos, com as atribuições, dentre outras, de zelar pela 

manutenção da escola e pelo monitoramento das ações e consecução 

das metas do compromisso; 

VI - transformar a escola num espaço comunitário e manter 

ou recuperar aqueles espaços e equipamentos públicos da cidade que possam ser 

utilizados pela comunidade escolar; 

VII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a 

melhoria da infraestrutura da escola ou a promoção de projetos socioculturais e 

ações educativas. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 12(doze) meses após 

a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Existe unanimidade nos discursos oficiais em relação às políticas 

públicas necessárias para promover o desenvolvimento do País, essa unanimidade é 

a educação   
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A educação integral na escola de tempo integral 

se fazer associar também à perspectiva da integração, por meio da qual os 

estudantes têm acesso a novas possibilidades de aprendizagens (intra ou extra-

escolares) enriquecedoras do seu desenvolvimento global e que a escola, por si só, 

não apresenta condições de oferecer. A educação integral integrada tanto 

possibilita com que a escola avance para além de seus muros, quanto busca 

trazer a sociedade civil para dentro do seu contexto, ampliando seus espaços 

e tempos.  

Na perspectiva integrada, a educação na escola de tempo integral 

valoriza a formação de parcerias, que compartilhem concepções acerca do processo 

ensino-aprendizagem, característico da escolarização formal, e que tenham por fim o 

desenvolvimento de experiências com valor educativo dispostas no projeto político -

pedagógico da escola. Estas experiências devem avançar na direção da participação 

em projetos socioculturais e ações educativas que visem dar conta das múltiplas 

possibilidades e dimensões sociais de outros espaços, diferentes do intraescolar. 

No entanto, há  que  se  ressaltar  que  a  educação integral na 

escola de tempo integral vai além das parcerias, para abarcar  a integração das 

disciplinas dentro do currículo escolar  tanto pela  perspectiva  da transversalidade de 

temas  a  citar, direitos humanos, educação ambiental, educação física, educação 

sexual, dentre  outros, como pela ótica do desenvolvimento de  outras 

habilidades/inteligências que auxiliem o aluno na compreensão dos conteúdos 

de sala  de  aula –  por exemplo, por meio da construção de  brinquedos lúdicos, o 

aluno pode  apreender e desenvolver  conceitos de  geometria; já o 

esporte  pode  contribuir para  a socialização, para  a  compreensão de regras 

de convivência, para a organização do tempo. Música, teatro, dança, esportes, 

informática, artes plásticas, visitas a exposições/museus/livrarias/cinemas, 

dentre outros, podem (e devem) estar associados aos conteúdos do currículo formal. 

Nesta perspectiva, o aumento do tempo escolar deve 

necessariamente se fazer associar a uma ampliação do espaço escolar.  

A ampliação da jornada, quando limitada exclusivamente ao 

espaço físico intraescolar, impede que os estudantes tenham acesso a oportunidades 

de convivência com outros ambientes sócio culturais enriquecedores. 

Ocorre que estudos têm demonstrado que as interrupções do 

trabalho fazem com que mais de um terço do tempo de sala de aula não seja utilizado 

diretamente em atividades pedagógicas, levando a que o mínimo de horas 

estabelecido na legislação vire letra morta, pois a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBE) – Lei nº 9.394, de 1996 – estabelece o mínimo de 

duzentos dias letivos, perfazendo, oitocentas horas de efetivo trabalho escolar, na 

prática não é isso que acontece. 
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As determinações legais sobre a ampliação da jornada escolar não 

têm sido postas em prática com a rapidez necessária. De acordo com regra da LDB, 

de 1996, “o ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, 

a critério dos sistemas de ensino” (art. 33, § 2º). Passados quase 20 anos, porém, 

dados de 2013 mostram que menos de 11% das matrículas do ensino fundamental 

são de tempo integral. De um total de 29 milhões de estudantes, apenas 3,1 milhões 

frequentam a escola em tempo integral. 

Por fim, é importante ressaltar que este 

projeto defende a educação na Escola de Tempo Integral, enquanto há possibilidade 

de formação integral do homem, percebido em seus aspectos multidimensionais, 

que tem na escola a centralidade do processo educativo pautado na relação ensino 

aprendizagem. Educação esta que pode (e deve) ser enriquecida pela integração 

com outros setores da sociedade, a citar, a saúde, a cultura e o esporte, 

além de organizações que trabalham na articulação educação e proteção social. Mais 

especificamente, este estudo evidencia a importância de a educação na escola por 

tempo integral incentiva e valoriza, em função das possibilidades de enriquecimento 

cognitivo, cultural e social, dentre outros, o fato de a escola oferecer à criança e ao 

adolescente outras possibilidades e dimensões educacionais e sociais relacionadas 

ao território e à cidade, além do que o tempo integral nas escolas tira a criança de 

uma exposição nas ruas sem a proteção da família deixando-a vulnerável à 

marginalidade. 

Neste sentido, pela importância para que o ensino fundamental 

esteja contemplado dentro da nova política da escola de tempo integral, e tendo em 

vista a urgência desta medida para qualificar a educação em nosso País, solicito o 

apoio dos ilustres pares para aprovação deste projeto. 

 
Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2016. 

 
Deputado Ildon Marques 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
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...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
...................................................................................................................................................... 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

...................................................................................................................................................... 
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 
formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 
na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.  

Seção IV 
Do Ensino Médio 

 
Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.138, DE 2017 
(Do Sr. Givaldo Vieira) 

 
Altera a Lei nº 9.795, de 1999, para instituir os planos estadual, distrital e 
municipal de educação ambiental.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5605/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.795, de 1999, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Educação Ambiental, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 16. ......................................................................................... 

Parágrafo único. Os Entes Federados mencionados no caput deste 

artigo deverão elaborar os respectivos planos estadual, distrital e 

municipal de educação ambiental, contendo metas e prazos de 

implantação das ações a serem desenvolvidas em sua jurisdição, 

entre as quais a capacitação continuada dos professores da rede 

pública de ensino. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 9.795, de 1999, que institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental, estabelece que a educação ambiental é componente essencial e 

permanente da educação nacional, cabendo ao Poder Público promove-la em todos 

os níveis de ensino. 

Segundo a Lei, a educação ambiental deve ser desenvolvida, no 

ensino formal, como uma prática integrada e contínua das atividades escolares. 

Excluiu-se, desse modo, a criação de disciplina específica sobre o tema, no intuito de 

reforçar a perspectiva multi e interdisplinar da dimensão ambiental. 

Apesar dos avanços da Lei nº 9.795, de 1999, verifica-se que ainda 

falta muito para consolidarmos, na sociedade brasileira, práticas e valores relativos à 

sustentabilidade. O cumprimento da agenda ambiental, com a conservação dos 

recursos naturais, o controle dos impactos das atividades humanas e a recuperação 

de áreas degradadas, depende, essencialmente, de uma mudança de paradigma da 

relação do homem com a natureza.  

O Brasil é dotado de inúmeras leis ambientais, que abordam os 

múltiplos aspectos da gestão do meio ambiente. Entretanto, a maior parte delas não 

é efetivamente cumprida. Em muitos casos, sequer as penalidades são aplicadas, a 

quem degrada o meio ambiente. Vivemos, ainda, uma cultura de desperdício, como 

se os recursos naturais fossem ilimitados e se a resiliência dos ecossistemas fosse 

infinita.  

Entendemos que não será possível controlar a crise hídrica, a crise 

de biodiversidade, as mudanças climáticas e a poluição sem uma mudança de 

comportamento das pessoas, empresas, órgãos públicos e instituições em geral. E 
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essa mudança requer a aplicação efetiva da Política Nacional de Educação Ambiental.  

De acordo com a Lei nº 9.795, de 1999, todos os Entes Federados 

estão envolvidos na execução dessa Política. O art. 16 determina que “os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e nas áreas de sua 

jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, 

respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental”. 

Esta proposição visa instituir os planos de educação ambiental, a 

serem elaborados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. O objetivo é dar maior 

formalidade ao planejamento das ações desses Entes, comprometendo-os com metas 

específicas e respectivos prazos de implantação. Espera-se, assim, dar maior 

celeridade e eficácia à educação ambiental no Brasil. 

Em vista desses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares, na 

aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2017. 

Deputado GIVALDO VIEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 

competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a 

educação ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 

Ambiental.  

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos 

vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta 

os seguintes critérios:  

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
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Educação Ambiental;  

II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de 

Educação;  

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e 

o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto.  

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser 

contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do 

País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.856, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Dispõe sobre as ações práticas de conservação da Natureza, no âmbito 
da Política Nacional de Educação Ambiental, Lei 9.795, de 27 de abril de 
1999. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5605/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre 

a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras 

providências, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 8º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

V - incentivo às ações práticas de conservação da Natureza que 

envolvam diretamente os alunos em atividades de plantio de árvores, 

coleta seletiva, compostagem, hortas orgânicas, construção de 

abrigos para atração de fauna e formação de grupos de observação 

de aves, entre outras.” (NR) 

Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As últimas décadas foram marcadas por uma crescente 

conscientização da dependência da humanidade em relação à Natureza, e essa 
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compreensão de que necessitamos do meio que nos cerca levou o Congresso 

Nacional a aprovar uma série de leis para proteger os recursos naturais. De todos os 

marcos legais na área ambiental, a lei da Política Nacional de Educação Ambiental 

talvez seja o mais fundamental, com efeitos de longo prazo, e absolutamente inovador 

ao conceber a educação em todos os níveis e perpassando todas as disciplinas 

oferecidas aos alunos, sejam eles crianças, adolescentes ou adultos. 

A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, tem tido enorme importância 

no aprimoramento curricular e na reformulação da visão que educadores, alunos e 

pais em relação ao meio ambiente. Ela contempla plenamente a difusão de 

conhecimento, a sensibilização para questões ambientais, a produção de material 

didático, e as pesquisas e experimentações relativas a avaliar os métodos e 

resultados da própria educação ambiental. A única crítica que podemos fazer a essa 

política, no entanto, é a de que ela deveria ter alguma ênfase em ações práticas de 

conservação. 

Há dois anos, apresentei o Projeto de Lei nº 3.909/2015, que dispõe 

sobre a implantação de hortas nas instituições de ensino públicas da educação básica. 

É uma iniciativa educacional com resultados práticos, em que a recompensa de 

realizar as tarefas inclui consumir o que os alunos produzirem nas hortas. Da mesma 

forma, quero agora propor a adoção de ações de conservação que envolvam as 

crianças (e os maiores) em tarefas que lhes ocupem a mente e as mãos. 

Minha principal intenção é o plantio de mudas, de forma que os alunos 

contribuam para a arborização das escolas, de suas ruas e bairros, e tenham a 

satisfação de ver essas árvores e arbustos crescerem. A escolha das espécies deve 

incluir frutíferas que atraiam a fauna. Mesmo a fauna urbana, como borboletas e 

pássaros, é um grande agente sensibilizador.  

Outras ações dizem respeito ao controle da poluição, mas sem riscos 

para os alunos. São mutirões de limpeza e ações de coleta seletiva e de reciclagem, 

que já percebo acontecendo em diversos lugares, em várias escolas, mas servem de 

exemplo para o tipo de atividade prática que deve ser abrangida pela Política Nacional 

de Educação Ambiental.  

É minha intenção que a educação ambiental vá além das ideias, 

conceitos e abstrações, e que se reflita em ações locais. Como o velho chavão que 

diz “pensar globalmente, agir localmente”. Os educandos não devem ver a proteção 

da Natureza como algo distante, mas sim cotidiano, e contemplar os frutos do seu 
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envolvimento pessoal, físico, com as ações de conservação. Por isso apresento esse 

projeto de lei, e conto com o apoio dos nobres deputados para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º  As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser 

desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de 

atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;  

III - produção e divulgação de material educativo;  

IV - acompanhamento e avaliação.  

§ 1º Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão 

respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei.  

§ 2º A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:  

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização 

dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 

atualização dos profissionais de todas as áreas; 

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 

ambiental;  

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 

ambiente;  

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz 

respeito à problemática ambiental.  

§ 3º As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:  

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da 

dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino;  

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 

ambiental;  
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III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos 

interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental;  

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área 

ambiental;  

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de 

material educativo;  

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações 

enumeradas nos incisos I a V.  
 

Seção II 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9º  Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no 

âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:  

I - educação básica:  

a) educação infantil;b) ensino fundamental e 

c) ensino médio; 

II - educação superior;  

III - educação especial;  

IV - educação profissional;  

V - educação de jovens e adultos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.857, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei nº 9.795, de 1999, para dispor 
sobre o incentivo a estágio em cursos de graduação, voltado para a 
proteção do meio ambiente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4167/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 10....................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 1º-A. Nos cursos de graduação, especialmente aqueles 

relacionados à formação na área das ciências humanas, haverá incentivo à prática de 

estágio voltado à proteção do meio ambiente no entorno da respectiva instituição de 
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educação superior. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Completa quase vinte anos a aprovação da Lei nº 9.795, de 1999, que 

dispõe sobre a educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental. 

Embora a educação ambiental esteja sempre presente na agenda 

pública, sua efetiva operacionalização, nas redes de ensino, ainda carece de 

iniciativas mais significativas, notadamente na educação superior. 

Este é o objetivo do presente projeto de lei. Trata-se de criar aquele 

que pode ser chamado o “estagiário protetor do meio ambiente”, dando relevo, ao 

longo da formação profissional do estudante de nível superior, à sua responsabilidade 

social em relação ao tema, indispensável à sustentabilidade e ao futuro da sociedade. 

Estou seguro de que o significado da iniciativa haverá de assegurar o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
....................................................................................................................................................... 
Seção II 
Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9º  Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no 
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âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:  
I - educação básica:  
a) educação infantil;b) ensino fundamental e 
c) ensino médio; 
II - educação superior;  
III - educação especial;  
IV - educação profissional;  
V - educação de jovens e adultos.  
Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.  
§ 1º A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no 

currículo de ensino.  
§ 2º Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 

metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de 
disciplina específica.  

§ 3º Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais 
a serem desenvolvidas.  

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.  

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao 
cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.951, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a base 
curricular da educação infantil e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4035/2015.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a base curricular da educação infantil 

e dá outras providências. 

 Art. 2º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 31-A. O currículo da educação infantil deve abranger, obrigatoriamente, o 

desenvolvimento de atividades lúdicas, psicomotoras, literárias e de contação de 

histórias, música e arte sensorial. 
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Art. 31-B. Nos estabelecimentos de educação infantil, os ambientes de convivência 

devem ser planejados para atender crianças na Primeira Infância, permitindo-lhes 

brincar com segurança e participar de atividades de lazer e artísticas, propiciando a 

oportunidade de transformar, adaptar, criar, interagir e integrar-se”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento infantil esta pautado na interação com o meio, segundo Vygotsky a 

criança aprende e depois se desenvolve, deste modo, o desenvolvimento de um ser humano se 

dá pela aquisição/aprendizagem de tudo aquilo que o ser humano construiu socialmente ao 

longo da história da humanidade. (VIGOTSKI, Lev Semenovich. “A Formação Social da 

Mente: O Desenvolvimento dos Processos Psicológicos Superiores”. Trad. José Cipolla Neto, 

Luís Silveira Menna Barreto, Solange Castro Afeche. 6ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 1998). 

Ao se tratar de escola, estamos em um âmbito mais aprofundado, pois para além de 

transmitir o conhecimento acumulado, este processo deve se dar de forma organizada de modo 

que, todas as ações realizadas pela escola e seus profissionais devem ser pensadas, refletidas, 

discutidas e planejadas, pois todas as ações devem ter intencionalidade e finalidade.  

Na Educação Infantil este processo não pode ser diferente, pois o período dos 0 ao 5 

anos que fará mais diferença no futuro, sendo a base para o desenvolvimento posterior. Deste 

modo, destacamos a importância da escola como local para além dos cuidados na Educação 

Infantil, porque é nele que a criança deve se envolver, interagir e agir com o meio, com o outro 

e com si mesma para apreender o mundo que a cerca e ir além apreendendo para além da 

imagem, mas também os significados por trás delas. 

Neste sentido, a escola de Educação Infantil não pode se isentar do ato intencional de 

educar, presando apenas pelo cuidar, devendo assim haver um equilíbrio entre o cuidar e o 

educar para que as crianças possam aprender e desenvolver todas as suas possibilidades e 

habilidades da forma mais integral possível 

[...] a base para as aprendizagens humanas está na primeira infância. Entre o primeiro e 

o terceiro ano de idade a qualidade de vida de uma criança tem muita influência em seu 

desenvolvimento futuro e ainda pode ser determinante em relação às contribuições que, 

quando adulta, oferecerá à sociedade. Caso esta fase ainda inclua suporte para os demais 

desenvolvimentos, como habilidades motoras, adaptativas, crescimento cognitivo, 

aspectos sócioemocionais e desenvolvimento da linguagem, as relações sociais e a vida 

escolar da criança serão bem sucedidas e fortalecidas. (PICCININ, Priscila V. “A 

intencionalidade do trabalho docente com as crianças de zero a três anos na perspectiva 

Histórico-Cultural. 2012. 76 fls., Londrina, 2012, p. 38) 

As atividades lúdicas, em especial, as brincadeiras é uma atividade que garante 

oportunidades para a criança aprender e desenvolver novas habilidades. Ao brincar, a criança 

utiliza todos os seus sentidos: audição, visão, paladar, tato e olfato ao movimentar-se para 

coletar informações sobre o ambiente ao seu redor. Nessa fase, o bebê organiza e reorganiza 

essas informações, transformando-as nas primeiras imagens de si própria, outras pessoas e seu 

mundo. 

O brincar é o principal modo de expressão da infância e uma das atividades mais 

http://radardaprimeirainfancia.org.br/por-onde-comecar/sem-brincadeira-nao-tem-desenvolvimento/
http://radardaprimeirainfancia.org.br/os-cinco-sentidos-e-o-aprendizado-bebe/
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importantes para que a criança se constitua como sujeito da cultura. 

Segundo PIAGET (1971), o desenvolvimento da criança acontece através do lúdico, ela 

precisa brincar para crescer. (PIAGET, J. “A construção do real na criança”, São Paulo: Editora 

Ática, 2003). 

É, pois, por meio do universo lúdico que a criança se satisfaz, realiza seus desejos e 

explora o mundo ao seu redor, tornando importante proporcionar às crianças atividades que 

promovam e estimulem seu desenvolvimento global, considerando os aspectos da linguagem, 

do cognitivo, afetivo, social e motor. Deste modo o lúdico pode contribuir de forma 

significativa para o desenvolvimento global do ser humano, auxiliando na aprendizagem e 

facilitando no processo de socialização, comunicação, expressão e construção do pensamento. 

Mesmo que não entenda o significado do que vê ou ouve, a criança absorve as imagens 

que a rodeiam e sofre um impacto profundo das emoções das pessoas de quem recebe amor e 

segurança. 

Vale ressaltar que, os primeiros cinco anos é o período de crescimento mais acelerado 

do cérebro da criança durante sua vida. As primeiras experiências da criança determinam o 

desenvolvimento de seu cérebro. A aprendizagem inicial da criança prepara o terreno para seu 

êxito na escola. Boas experiências iniciais promovem o bom desenvolvimento do cérebro da 

criança. Quanto mais o cérebro trabalha, maior sua capacidade de trabalhar. Quando a criança 

brinca, seu cérebro trabalha muito. É brincando que a criança aprende. 

Na Primeira Infância a criança deve explorar todos os seus sentidos e, cabe ao adulto 

que estimule todos eles, o adulto deve apresentar a criança todas as formas de sentir o mundo.  

Já a música é uma forma de a criança desenvolver ritmo, harmonia, memória, fala, entre 

várias outras habilidades. Ferreira argumenta que: “considerada em todos os seus processos 

ativos (a audição, o canto, a dança, a percussão corporal e instrumental, a criação melódica) a 

música globaliza naturalmente os diversos aspectos a serem ativados no desenvolvimento da 

criança: cognitivo/ lingüístico, psicomotor, afetivo/ social”. (FERREIRA, Danielle. “A 

importância da música na educação infantil”, Universidade Cândido Mendes. Rio de Janeiro, 

2002, p. 13).  

Assim, a música se constitui como algo fundamental a ser trabalhado com a criança, 

para que esta descubra o mundo por meio de todos seus sentidos, além de ser um instrumento 

que auxilia na aprendizagem e no desenvolvimento. 

Não menos importante é a leitura na Primeira Infância A leitura, os livros, os desenhos, 

os escritos, são outra forma de apresentar o mundo à criança. Por meio deste ela conhece uma 

das formas mais importantes de comunicação dos adultos, a língua escrita.  

É por meio do estímulo a leitura de imagens e desenhos que futuramente as crianças 

terão curiosidade e interesse em aprender o que foi construiu ao longo da história da 

humanidade.  

Priolli destaca três pontos explicando a importância de ler para as crianças: “Para a 

formação de bons leitores, é fundamental que as crianças com até 3 anos de idade apreciem e 

valorizem a escuta e a leitura de histórias desde pequenas. A criança cria o hábito de escutar 

histórias, valorizando o livro como fonte de conhecimento e entretenimento. A escuta de 

histórias na escola oportuniza momentos prazerosos em grupo, enriquece o imaginário, amplia 
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o vocabulário, além de familiarizar a criança com a leitura, uma prática valorizada pela 

sociedade”. (PRIOLLI, Julia. “Fraldas e livros: a importância da leitura para a primeira 

infância”, 2013.p. 4). 

Penso ser fundamental assegurar a todas as crianças da educação infantil o acesso a 

atividades lúdicas e psicomotoras, a música, a leitura e demais ações que contribuam 

positivamente para o desenvolvimento físico e psíquico da criança. 

Sala das sessões, 25 de outubro de 2017. 

_______________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO 

(DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Educação Infantil 
 
Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 
parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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12.796, de 4/4/2013) 
V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

 
Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  
§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 
25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 
publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.227, DE 2018 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

 
 Altera os artigos 3º e 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para incluir 
como princípios e fins da educação nacional o tema transversal da 
educação moral e cívica nos currículos escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5985/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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 Art. 1º  Os artigos 3º e 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que 
estabelece diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
  “Art. 3º.......................................................................................... 
 ..................................................................................................... 

XIV -  garantia de princípios de moralidade, civilidade, cidadania cívica e ética. 
 .....................................................................................................(NR) 
  art. 26....................................................................................... 
 ...................................................................................................... 

art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatória a inclusão do tema transversal da 
educação moral e cívica nos currículos escolares. 
.....................................................................................................”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso País inova na construção dos textos da nova Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), tratam-se de documentos de caráter normativo que definem o 
conjunto de aprendizagens que todos os alunos devem desenvolver ao longo das 
etapas e modalidades da Educação Básica. 

O Ministério da Educação já homologou a nova base para o ensino infantil e 
fundamental e estamos em fase de elaboração para o ensino médio, dada a nova Lei 
que reformulou o Ensino Médio, aprovado em 2017, neste Parlamento, trata-se da Lei 
Nº 13.415, de 2017. 

A BNCC servirá como referência nacional para a formulação dos currículos dos 
sistemas de ensino e das redes escolares. Nesse sentido, espera-se que a base ajude 
a superar a fragmentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento do 
regime de colaboração entre as três esferas de governo e seja balizadora da qualidade 
da educação. 

Nesse sentido, não podemos perder o momento de incluir um importante tema 
transversal para ser abordado nos currículos do ensino fundamental e médio da 
educação básica: a educação moral e cívica. 

Assim, temos que avançar para além da garantia de acesso e permanência na 
escola, é necessário que os sistemas, redes e escolas garantam um patamar comum 
a aprendizagens a todos os estudantes e que sejam garantidas equidade na educação 
básica e preparação para o exercício da cidadania.  

Além da elaboração da BNCC, será responsabilidade do Ministério da 
Educação a qualificação e formação específica dos professores da educação básica. 

Conforme definido na Lei Nº 9.394, de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB) a base deverá nortear os currículos dos sistemas e redes 
de ensino dos País, como também as propostas pedagógicas de todas as escolas 
públicas e privadas da educação básica e os temas transversais integram essa visão. 

Neste sentido, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às escolas, 
em suas respectivas esferas de autonomia e competência, incorporar aos currículos 
e às propostas pedagógicas a abordagem de temas contemporâneos que afetam a 
vida humana em escala local, regional e global, preferencialmente de forma 
transversal e integradora.  

Entre esses temas, destacam-se na BNCC: direitos da criança e do 
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adolescente, educação para o trânsito, educação ambiental, educação alimentar e 
nutricional, processo de envelhecimento, respeito e valorização do idoso, educação 
em direitos humanos, educação das relações étnico-raciais, ensino de história e 
cultura afro-brasileira, africana e indígena, bem como saúde, vida familiar e social, 
educação para o consumo, educação financeira e fiscal, trabalho, ciência e tecnologia 
e diversidade cultural. 

Na BNCC, essas temáticas são contempladas em habilidades dos 
componentes curriculares, cabendo aos sistemas de ensino e escolas, de acordo com 
suas especificidades, tratá-las de forma contextualizada. 

Gostaríamos então de incluir a “Educação Moral e Cívica” como tema 
transversal visando a garantia de “princípios e de moralidade e civilidade”, sem alterar 
as disciplinas já definidas pela nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

O art. 205 da Constituição Federal já traz o princípio do preparo para a 
cidadania: 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. ” 
 Já tivemos disciplinas de educação moral e cívica (EMC) e organização social 
e política brasileira (OSPB), que foram agregadas a matérias tradicionais como 
história e geografia.  
 A visão é resgatar o sentimento cívico e a ideia de que a cidadania é a base de 
sustentação e o principal valor de um País democrático. É a cidadania que defende 
nossos direitos, mas que também os delimita frente aos direitos dos outros. 

 No rol de abordagens deste tema podemos reviver a Lei nº 5.700, de 1971 que 
trata dos Símbolos Nacionais: a Bandeira, o Hino Nacional, as Armas Nacionais e, o 
Selo Nacional. Como já previsto em seu art. 39:  

“Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira 
Nacional, bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos 
os estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 
fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. 
(Incluído pela Lei nº 12.031, de 2009).” 
 Todo o esforço da BNCC é a garantia de aprendizagens essenciais, 
conhecimentos, competências e habilidades, atitudes e valores que se espera que 
todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade básica.  

A abordagem dos temas transversais soma-se aos propósitos que direcionam 
a educação brasileira para a formação humana integral e para a construção de uma 
melhoria social no País.  

Por todas essas razões, conclamo nossos nobres pares a votarem pela 
aprovação do presente projeto de lei. 
 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2018. 
 

Deputado Nilson Leitão 
PSDB/MT 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12031.htm#art1
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 

2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 

de agosto de 2005; e institui a Política de 

Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 24. ...................................................................................  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 

trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

 ..........................................................................................................  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, 

devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo 

menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 2017.  

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso 

VI do art. 4º." (NR) 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 26. ................................................................................. 

........................................................................................................  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica.  

.........................................................................................................  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa.  

.........................................................................................................  

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
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projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. 

.........................................................................................................  

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de 

Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, 

bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os estabelecimentos 

de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, 

é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.031, de 21/9/2009) 

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre 

conhecimento do Hino Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.031, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 

1971, para determinar a obrigatoriedade de 

execução semanal do Hino Nacional nos 

estabelecimentos de ensino fundamental. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 5.700, de 1o de setembro de 1971, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

"Art. 39. ................................................................................... 

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 

fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por 

semana." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Fernando Haddad  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 33, DE 2019 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que institui a Política 
de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo 
Integral, para incluir o ensino fundamental na Política de Fomento de 
escolas em tempo integral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-552/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 13.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Política de Fomento 

à Implementação de Escolas de Ensino Fundamental e Médio em Tempo Integral. 

Parágrafo único.  A Política de Fomento de que trata o caput prevê o repasse de 

recursos do Ministério da Educação para os Estados, o Distrito Federal e Municípios 

pelo prazo de dez anos por escola, contado da data de início da implementação do 

ensino fundamental integral ou médio integral na respectiva escola, de acordo com 

termo de compromisso a ser formalizado entre as partes, que deverá conter, no 

mínimo: 

I - identificação e delimitação das ações a serem financiadas; 

II - metas quantitativas; 

III - cronograma de execução físico-financeira; 

IV - previsão de início e fim de execução das ações e da conclusão das etapas ou 

fases programadas.” 

“Art. 14.  São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, desde que cumpridos os critérios de elegibilidade 

estabelecidos nesta Lei e no regulamento, com a finalidade de prestar apoio financeiro 

para o atendimento de escolas públicas de ensino fundamental e médio em tempo 

integral cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica, e que:   

I - tenham iniciado a oferta de atendimento em tempo integral a partir da vigência desta 

Lei de acordo com os critérios de elegibilidade no âmbito da Política de Fomento, 

devendo ser dada prioridade às regiões com menores índices de desenvolvimento 

humano e com resultados mais baixos nos processos nacionais de avaliação do 

ensino médio; e  
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II - tenham projeto político-pedagógico que obedeça ao disposto no art. 36 da Lei no 

9.394, de 20 dezembro de 1996. 

II - tenham projeto político-pedagógico avaliado e aprovado pelo Ministério da 

Educação.  

§ 1º A transferência de recursos de que trata o caput será realizada com base no 

número de matrículas cadastradas pelos Estados, Distrito Federal e pelos Municípios 

no Censo Escolar da Educação Básica, desde que tenham sido atendidos, de forma 

cumulativa, os requisitos dos incisos I e II do caput. 

§ 2º A transferência de recursos será realizada anualmente, a partir de valor único por 

aluno, respeitada a disponibilidade orçamentária para atendimento, a ser definida por 

ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 3º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 

despesas de manutenção e desenvolvimento previstas nos incisos I, II, III, V e VIII do 

caput do art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, das escolas públicas 

participantes da Política de Fomento. 

§ 4º Na hipótese de o Estado, de o Distrito Federal ou de o Município ter, no momento 

do repasse do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, saldo em conta de 

recursos repassados anteriormente, esse montante, a ser verificado no último dia do 

mês anterior ao do repasse, será subtraído do valor a ser repassado como apoio 

financeiro suplementar do exercício corrente. 

§ 5º Serão desconsiderados do desconto previsto no § 4º os recursos referentes ao 

apoio financeiro suplementar, de que trata o caput, transferidos nos últimos doze 

meses. 

§ 6º O projeto político-pedagógico, de que trata o inciso II do caput, das escolas de 

ensino médio em tempo integral deverá obedecer ao disposto no art. 36 da Lei nº 

9.394, de 20 dezembro de 1996.” 

“Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão fornecer, sempre que 

solicitados, a documentação relativa à execução dos recursos recebidos com base no 

parágrafo único do art. 13 ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos de 

controle interno do Poder Executivo federal e aos conselhos de acompanhamento e 

controle social. ”  

“Art. 19.  O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação 

dos recursos repassados com base no parágrafo único do art. 13 serão exercidos no 

âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos respectivos conselhos 

previstos no art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  

Parágrafo único.  Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de 

contas dos recursos repassados no âmbito desta Lei, formularão parecer conclusivo 

acerca da aplicação desses recursos e o encaminharão ao FNDE.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

É indiscutível a importância da educação para a redução da desigualdade social no 

Brasil. O desafio que se coloca, no entanto, é fazer com que uma educação de boa 

qualidade chegue aos estratos mais desfavorecidos da população. 

Muitos alunos das camadas mais vulneráveis da população frequentam escolas que 

possuem recursos humanos e infraestrutura mais frágeis e que estão situadas em 

territórios de risco. Paradoxalmente, essas escolas são menos alcançadas por 

políticas e programas de estratégicos de educação. 

Nesse contexto, o programa de educação integral se destaca como uma das mais 

relevantes estratégias para a redução do fracasso escolar e da desigualdade social. 

No livro Educação Integral no Brasil – Inovações em Processo, Moacir Gadotti aponta 

que o conceito de educação integral envolve várias dimensões e vai além da simples 

extensão do tempo escolar – a chamada educação em tempo integral ou jornada 

estendida. Sem desvalorizar a necessidade de ampliação do tempo que os alunos 

permanecem na escola ou em uma entidade social que ofereça atividades educativas 

complementares às que são oferecidas pela escola, Gadotti propõe a ideia de uma 

escola “integral, integrada e integradora” - uma escola em que a educação se 

desenvolve como processo multidimensional, articulado a outras políticas setoriais e 

capaz de aproveitar as oportunidades que os bairros, comunidades e cidades podem 

oferecer para o desenvolvimento dos alunos. 

Do ponto de vista socioeconômico, a importância da educação integral é tanto maior 

quanto mais acentuado for o grau de vulnerabilidade da população. Vários estudos 

apontam que o nível socioeconômico dos alunos e de suas famílias está diretamente 

relacionado ao seu desempenho escolar: quanto mais baixo o nível socioeconômico, 

maior a probabilidade de baixo desempenho escolar dos alunos. Assim, 

especialmente para a parcela mais pobre da população a oferta de educação integral 

pode ajudar a reduzir a evasão, a garantir a manutenção da trajetória escolar e a 

promover melhores índices de aprendizagem. 

Estudo publicado pelo IBGE em 2017 revela que 42% das crianças brasileiras de 0 a 

14 anos são pobres, sobrevivendo com até US$ 5,5 por dia. Pertencem a famílias com 

baixa renda e baixa escolaridade, que em sua grande maioria têm dificuldades para 

criar condições que favoreçam o desempenho escolar e a mobilidade social de seus 

filhos. Por seu turno, as políticas públicas (entre as quais a educação escolar), em 

suas atuais condições de operação, não conseguem criar condições que contribuam 

efetivamente para a superação da barreira intergeracional que dificulta a elevação da 

escolaridade e da aprendizagem das crianças e dos adolescentes pobres. 

Tudo isto acentua a necessidade de que, entre as estratégias a serem empregadas 

para o desenvolvimento social e econômico do país, a educação em tempo integral 

seja priorizada e sua oferta seja estruturada para alcançar especialmente as parcelas 

mais pobres da população. Para tanto, assim como no Sistema Único de Saúde, o 

princípio da integralidade da educação precisa ser complementado pelo princípio da 

equidade: a oferta da educação integral deve necessariamente alcançar as parcelas 
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mais vulneráveis da população e ser adaptada às peculiaridades e diversidades dos 

grupos e territórios que dela necessitam. 

Assim, por seu potencial de contribuição para a melhoria das políticas educacionais, 

o projeto em tela visa a criar condições para que as políticas de fomento à educação 

integral cheguem não apenas ao público do ensino médio, mas também aos 

adolescentes e jovens que frequentam o ensino fundamental nas escolas públicas. 

Estudo publicado pelo IBGE em 2017 revela que quanto menor a escolaridade dos 

jovens, mais cedo eles ingressam no mercado de trabalho: 39,6% dos trabalhadores 

pesquisados começaram a trabalhar com até 14 anos de idade, o que tende a inibir a 

continuidade de sua trajetória escolar e a reduzir a probabilidade de obtenção futura 

de rendimentos mais elevados. 

Fica claro, portanto, que a presente iniciativa deve prosperar, no sentido de que 

valoriza os programas de fomento à ampliação do tempo na escola dos alunos em 

nível de ensino Fundamental, incentivando cooperação ativa da União, dos Estados e 

dos municípios, no sentido de criarem condições propícias que fortaleçam cada vez 

mais a política de educação integral no país. 
 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 
 

LUÍS MIRANDA 
DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 

2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 

de agosto de 2005; e institui a Política de 

Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Política de Fomento 

à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral.  
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Parágrafo único. A Política de Fomento de que trata o caput prevê o repasse de 

recursos do Ministério da Educação para os Estados e para o Distrito Federal pelo prazo de dez 

anos por escola, contado da data de início da implementação do ensino médio integral na 

respectiva escola, de acordo com termo de compromisso a ser formalizado entre as partes, que 

deverá conter, no mínimo:  

I - identificação e delimitação das ações a serem financiadas; 

II - metas quantitativas; 

III - cronograma de execução físico-financeira;  

IV - previsão de início e fim de execução das ações e da conclusão das etapas ou 

fases programadas.  

Art. 14. São obrigatórias as transferências de recursos da União aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que cumpridos os critérios de elegibilidade estabelecidos nesta Lei e no 

regulamento, com a finalidade de prestar apoio financeiro para o atendimento de escolas 

públicas de ensino médio em tempo integral cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica, 

e que:  

I - tenham iniciado a oferta de atendimento em tempo integral a partir da vigência 

desta Lei de acordo com os critérios de elegibilidade no âmbito da Política de Fomento, devendo 

ser dada prioridade às regiões com menores índices de desenvolvimento humano e com 

resultados mais baixos nos processos nacionais de avaliação do ensino médio; e  

II - tenham projeto político-pedagógico que obedeça ao disposto no art. 36 da Lei 

nº 9.394, de 20 dezembro de 1996.  

§ 1º A transferência de recursos de que trata o caput será realizada com base no 

número de matrículas cadastradas pelos Estados e pelo Distrito Federal no Censo Escolar da 

Educação Básica, desde que tenham sido atendidos, de forma cumulativa, os requisitos dos 

incisos I e II do caput.  

§ 2º A transferência de recursos será realizada anualmente, a partir de valor único 

por aluno, respeitada a disponibilidade orçamentária para atendimento, a ser definida por ato 

do Ministro de Estado da Educação.  

§ 3º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 

despesas de manutenção e desenvolvimento previstas nos incisos I, II, III, V e VIII do caput do 

art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, das escolas públicas participantes da Política 

de Fomento.  

§ 4º Na hipótese de o Distrito Federal ou de o Estado ter, no momento do repasse 

do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, saldo em conta de recursos repassados 

anteriormente, esse montante, a ser verificado no último dia do mês anterior ao do repasse, será 

subtraído do valor a ser repassado como apoio financeiro suplementar do exercício corrente.  

§ 5º Serão desconsiderados do desconto previsto no § 4º os recursos referentes ao 

apoio financeiro suplementar, de que trata o caput, transferidos nos últimos doze meses.  

Art. 15. Os recursos de que trata o parágrafo único do art. 13 serão transferidos pelo 

Ministério da Educação ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

independentemente da celebração de termo específico.  

Art. 16. Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre o acompanhamento 

da implementação do apoio financeiro suplementar de que trata o parágrafo único do art. 13.  

Art. 17. A transferência de recursos financeiros prevista no parágrafo único do art. 

13 será efetivada automaticamente pelo FNDE, dispensada a celebração de convênio, acordo, 

contrato ou instrumento congênere, mediante depósitos em conta-corrente específica.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE disporá, em ato próprio, sobre 

condições, critérios operacionais de distribuição, repasse, execução e prestação de contas 

simplificada do apoio financeiro.  

Art. 18. Os Estados e o Distrito Federal deverão fornecer, sempre que solicitados, 
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a documentação relativa à execução dos recursos recebidos com base no parágrafo único do art. 

13 ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo federal e aos conselhos de acompanhamento e controle social.  

Art. 19. O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a aplicação 

dos recursos repassados com base no parágrafo único do art. 13 serão exercidos no âmbito dos 

Estados e do Distrito Federal pelos respectivos conselhos previstos no art. 24 da Lei nº 11.494, 

de 20 de junho de 2007.  

Parágrafo único. Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações de 

contas dos recursos repassados no âmbito desta Lei, formularão parecer conclusivo acerca da 

aplicação desses recursos e o encaminharão ao FNDE.  

Art. 20. Os recursos financeiros correspondentes ao apoio financeiro de que trata o 

parágrafo único do art. 13 correrão à conta de dotação consignada nos orçamentos do FNDE e 

do Ministério da Educação, observados os limites de movimentação, de empenho e de 

pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Fica revogada a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005.  

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Mendonça Bezerra Filho  

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 

diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 

dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008, 

com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
V - formação técnica e profissional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
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§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 

habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
I – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

III – (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum 

Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que 

trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 

profissional considerará: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes 

de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 

estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 
II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para 

o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em 

áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 

continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 

três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, 

contados da data de oferta inicial da formação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, 

realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 

previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de 

Educação e certificada pelos sistemas de ensino.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, 

de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 

habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 

em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 

obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 

ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 
§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 

sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 

educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 

comprovação: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
I - demonstração prática; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
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convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 

ambiente escolar;  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 

mediada por tecnologias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 

conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 

médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico 

unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
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Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 

quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 

educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e 

constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 

não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 

de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 

ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 

especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;  

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;  

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação 

- CONSED;  

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 

- CNTE;  

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

- UNDIME;  

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 
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indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;  

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) 

do órgão estadual responsável pela educação básica;  

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;  

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;  

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;  

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;  

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;  

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados nas 

suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;  

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;  

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1º deste 

artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos nos 

incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem 
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como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3º (terceiro) grau, desses profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou  

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam 

os respectivos conselhos.  

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus 

pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do governo 

gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final 

de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;  

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 

do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento 

e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos 

Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos respectivos 

conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, 

no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  
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Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os referentes às 

despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem 

como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, e ser-lhes-á 

dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;  

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 

aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou 

tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;  

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8º 

desta Lei;  

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;  

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;  

b) a adequação do serviço de transporte escolar;  

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 300, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta dispositivos a Lei de Diretrizes e bases da educação nacional 
para incluir a disciplina de Educação Ambiental no currículo oficial da rede 
de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-542/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º A Lei de diretrizes e bases da educação nacional passa a vigorar acrescida 

do artigo 26-B da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 com a seguinte redação: 
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Art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino fundamental, ensino médio e 

ensino superior torna-se obrigatória a promoção da Educação Ambiental 

como um componente essencial e permanente da educação nacional. 

§ 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais 

o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida 

e sua sustentabilidade. 

§ 2º A Educação Ambiental abordará o meio ambiente em sua 

complexidade, devendo envolver os problemas e a capacidade de suporte 

da natureza; o equilíbrio ecológico; a saúde; as futuras gerações; as 

realidades locais, regionais e nacionais; a pobreza; o crescimento 

demográfico; a segurança alimentar; o consumo sustentável; as minorias 

étnicas; o trabalho; a cultura; a democracia; os direitos humanos e a paz. 

§ 3º A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 

integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do 

ensino formal, e será ministrada com respeito ao disposto na Lei nº. 9.795, 

de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental e dá outras providências.” 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente registramos justos cumprimentos ao colega José Mentor (PT-SP), 

autor de proposta de lei que tramitou na legislatura anterior e serviu de inspiração e referência 

ao presente texto. 

A Constituição Federal de 1988 incumbiu o poder público, art. 225, VI, de 

“promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 

a preservação do meio ambiente”. No plano infraconstitucional a Lei º 9.795 de 27 de abril de 

1999 que dispõe sobre a educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental menciona que a “educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal”. 
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Os dispositivos, constitucional e legal conferem a presente propositura 

adequação e necessidade sob o ponto de vista jurídico, todavia, a conjuntura social e a realidade 

ambiental demonstram que a educação ambiental é urgentemente necessária. 

Os fenômenos sociais recentes relacionados à industrialização, a globalização, 

alto grau de desenvolvimento tecnológico das telecomunicações, crescimento populacional e, 

principalmente, o consumismo desenfreado alimentado pela criação artificial de necessidades 

criam um ambiente de difícil convívio entre o homem e a natureza, que na maioria das vezes 

desprezada e relegada sofre com a devastação e os abusos perpetrado pela sociedade. 

A educação ambiental contribui a conscientização do indivíduo, ao passo em que 

o faz perceber a si próprio, o meio e os demais indivíduos como membros de um sistema 

integrado onde todas as ações possuem repercussões. Tal percepção extrapola a característica 

da sociedade moderna que se notabiliza por concepções de grupo e comunidades com alto poder 

de risco ambiental derivado da exploração irracional dos recursos naturais. 

Urge a construção de uma sociedade sustentável e harmônica com o meio 

ambiente e, em favor desta temática a educação ambiental inserta no ensino formal tem muito 

a contribuir. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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africana e européia.  
§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 
essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 504, DE 2019 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e Cívica no currículo do 
ensino fundamental das escolas públicas e privadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5985/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Educação moral e Cívica constitui componente 

curricular obrigatório nos estabelecimentos de ensino fundamental, públicos e 

privados. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor no ano letivo subsequente à data 

de sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A inclusão da Educação Moral e Cívica no currículo do ensino 

fundamental, apoiada numa metodologia voltada para a conscientização espontânea, 

tem por objetivo amplo o resgate dos valores permanentes e imutáveis de uma 

sociedade e de uma nação, tais como a família, a cidadania, o comportamento ético, 

e o amor à Pátria. 

De fato, crescem a cada dia os conflitos e as tensões no seio 

das famílias, independentemente da classe social. Tem-se impressão de que 

preceitos como “Honrarás pai e mãe” estão se tornando obsoletos. Violência, drogas, 

vandalismo transitam livremente entre crianças, jovens e adultos – triste reflexo da 

desestruturação familiar, da educação permissiva, da vulgaridade dos meios de 

comunicação de massa que invadem os lares sem o menor respeito pelos valores 

básicos da convivência social. O ter tornou-se mais importante que o ser. 
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Ademais, a ausência de autoridade na família tem contribuído 

para o recrudescimento da delinquência infanto-juvenil – retrato de uma juventude que 

não sabe qual é o seu papel na sociedade. A força avassaladora de certos programas 

de televisão, a sobrevalorização do sucesso a qualquer preço, a falta de referenciais 

éticos e a consagração da impunidade são fatores que concorrem para o 

desajustamento familiar e a consequente marginalização de nossas crianças e de 

nossos adolescentes e jovens.  

Por outro lado, nossos símbolos pátrios não são mais 

reconhecidos, algumas vezes até desrespeitados. Quantas crianças e quantos jovens 

sabem atualmente cantar o Hino Nacional? Por isso estamos reapresentando essa 

proposição, que já tramitou nessa Casa em legislatura passada, de autoria do ilustre 

Deputado Paulo Lima. 

Urge, pois, fortalecer, repensar e reorganizar os valores da 

família e da sociedade. Somente através da educação é que se obtém a paz social e 

a verdadeira democracia. Tal o objetivo da proposta de inclusão da matéria Educação 

moral e Cívica no currículo do ensino fundamental – proposta que, com certeza, 

contará com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2019. 

 
Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 
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